
ESTADO DE MATO GROSSO

CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES

PORTARIA Nº _219/2023

“Dispõe  sobre  a  suspensão  do  ponto
eletrônico  e  o  controle  de  frequência  dos
servidores da Câmara Municipal de Cáceres,
durante  o  Seminário  “A  CÁCERES  QUE
TEMOS E A CÁCERES QUE TEREMOS”,
que  será  realizado  nos  dias  04  e  05  de
outubro de  2023,  das  08:00h às  12:00h,  no
Centro de Convenções Maria Sophia da Silva
Leite  –  SICMATUR,  e  dá  outras
providências.”

O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CÁCERES,
ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas prerrogativas legais e regimentais pre-
vistas no artigo 21, inciso II, alínea “a”, c/c artigo 24, inciso VII, alíneas “d” e “h”, am-
bos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Cáceres/MT.

CONSIDERANDO que a Câmara Municipal de Cáceres irá realizar
nos dias 04 e 05 de outubro o Seminário “A CÁCERES QUE TEMOS E A CÁCE-
RES QUE TEREMOS”, das 08:00h às 12:00h, no Centro de Convenções Maria Sop-
hia da Silva Leite – SICMATUR, que contará com a participação de todos os servidores
e vereadores da Câmara Municipal de Cáceres/MT.

CONSIDERANDO que o controle do ponto eletrônico será substituí-
do nos dias 04 e 05 de outubro de 2023, mediante o registro da presença no evento aci-
ma descrito, através da assinatura da folha ponto, de responsabilidade de cada um dos
Diretores e Superiores Hierárquicos da Câmara Municipal de Cáceres.

CONSIDERANDO o que foi decidido pela Mesa Diretora da Câmara
Municipal de Cáceres, na reunião realizada no dia 03/10/2023.

R E S O L V E:

Art. 1º - Suspender o uso do ponto eletrônico nos dias 04 e 05 de ou-
tubro de 2023, que será realizado mediante o registro da presença do(a) servidor(a) no
Seminário “A CÁCERES QUE TEMOS E A CÁCERES QUE TEREMOS”, das
08:00h às 12:00h, no Centro de Convenções Maria Sophia da Silva Leite - SICMATUR,
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através da assinatura da folha ponto, de responsabilidade de cada um dos Diretores e
Superiores Hierárquicos da Câmara Municipal de Cáceres.

Parágrafo único  – As chefias imediatas dos servidores da Câmara
Municipal de Cáceres deverão encaminhar ao Departamento de Recursos Humanos, re-
lação de cumprimento da jornada de trabalho de seus subordinados nos dias e horários
previstos no  caput, e, caso haja alguma falta, esta também deverá ser informada para
fins de desconto.

Art. 2º - A Câmara Municipal de Cáceres estará aberta nos dias e ho-
rários previstos no artigo 1º, ficando um servidor no protocolo responsável pelo recebi-
mento dos documentos e realização dos atendimentos e agendamentos necessários, sen-
do que os números dos celulares dos assessores e dos vereadores serão disponibilizados
para população, caso queiram realizar atendimento diretamente com o vereador.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Registrada e Publicada, Cumpra-se.

Câmara Municipal de Cáceres/MT, 03 de outubro de 2023.

LUIZ LAUDO PAZ LANDIM
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres
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